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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 
SEIOP/RJ. 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
PROCESSO Nº SEI-330001/000600/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 

 
 
CS BRASIL FROTAS S.A., pessoa jurı́dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Municı́pio 
de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.745-140, por seu representante infra-assinado, 
com endereço profissional na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Municı́pio de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.745-140, vêm, respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria,  apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, nos 
termos do item 8.1. do Edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 

 
O Pregão tem o seguinte objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE SERVIÇO, DO TIPO PICAPE”. 
 
A Impugnante, pessoa jurı́dica de direito privado, tem interesse em participar do 

certame. Todavia, ao consultar o Edital, constatou itens em desconformidade com as leis e 
princı́pios que regem o certame, os quais devem ser alterados, conforme será demonstrado a 
seguir: 

 
 
I. PRAZO DE ENTREGA. DEFINITIVOS. INSUFICIÊNCIA. 
 
O edital �ixa o seguinte prazo para entrega dos veıćulos: 
 
“3.1.2.1. O item previsto como objeto da contratação, classi�icado como de serviço 
(conforme item 3.1.1.1), serão entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos”. 
 
Inicialmente, cabe frisar que a aquisição dos veıćulos somente poderá ser realizada 

após assinatura do contrato pelas partes uma vez que somente nesse momento a Licitante 
vencedora terá a segurança quanto à efetivação da contratação, podendo, então, iniciar os 
procedimentos necessários para a execução dos serviços. 

 
Com efeito, além do órgão responsável pela licitação não ser obrigado a realizar a 

contratação, não se pode olvidar que existe a possibilidade de revogação da licitação por interesse 
da Administração, situação que torna temerária a aquisição dos veıćulos antes da formalização do 
contrato entre as partes, já que não existe qualquer garantia em relação à contratação. 
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Feitas tais considerações, o fato é que para fornecimento de veículos zero km, 
conforme exigido no instrumento convocatório, a Contratada dependerá dos prazos de 
faturamento das montadoras e dos procedimentos �inais de preparação dos veıćulos, que 
abrangem a instalação de implementos, regularização de documentos, emplacamento, além do 
traslado até os locais de entrega. Tais procedimentos demandam tempo considerável e podem 
afetar diretamente o prazo �inal para mobilização da totalidade dos veıćulos ao contrato, de apenas 
30 dias. 

 
Importante registrar que os veículos dependem de procedimentos de 

adaptação e preparação antes de serem mobilizados à SEIOP, razão pela qual torna-se 
necessário o ajuste do edital para determinar que o prazo de execução do contrato será de, 
no mínimo, 90 dias, o que se requer desde já. 

 
Outrossim, cabe destacar que inobstante o edital contenha regramentos acerca do 

fornecimento de provisórios, não está claro se tal providência será obrigatória para contratada ou 
se poderá optar por tal conduta. 

 
Fato é que, mesmo diante da possibilidade de fornecimento de veıćulos provisórios, 

em razão do caráter transitório de utilização destes veı́culos, o edital deve estabelecer condições 
que ampliem as opções de fornecimento, sem exigências exorbitantes que restringem a 
participação de um maior número de licitantes.  

 
Inequivocamente, seja para a frota de�initiva ou provisória, é certo que a contratada 

dependerá de prazos impostos por terceiros para disponibilização dos veıćulos à contratante, os 
quais poderão superar o prazo de entrega �ixado no Edital e prejudicarão o cumprimento da 
obrigação pela contratada, sem que lhe possa ser atribuı́da qualquer responsabilidade por tais 
fatos. 

 
Com efeito, o edital não pode conter regras que restringem a participação, senão veja: 
 
“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar 
qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem a 
participação do maior número de concorrentes, a �im de que seja possibilitado se 
encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. (MS 5.606/DF, Rel. Min. José 
Delgado”. (grifo nosso) 
 
“Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente 
justi�icar a inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir o universo de 
licitantes.” Processo n.º 019.373/2004-0, Acórdão n.º 1580/2005, Primeira Câmara do 
Tribunal de Contas da União. 
 
Nesse mesmo sentido, segue o entendimento da doutrina, vejamos:  
 
“Princípio, já averbamos alhures, é, por de�inição, mandamento nuclear de um sistema, 
verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, 
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compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e 
inteligência, exatamente por de�inir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no 
que lhe confere a tônica e lhe dá sentido humano. É o conhecimento dos princípios que 
preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por 
nome sistema jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que transgredir 
uma norma. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o 
escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, 
subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e 
corrosão de sua estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) 
(grifo nosso)  
 
Assim, é importante que as condições para entrega do objeto sejam condizentes com 

a realidade do mercado, a �im de garantir a ampliação da disputa e assegurar que o processo 
licitatório atinja seu principal objetivo que é a obtenção do menor preço para contratação. 

 
Ante o exposto, em observância aos princı́pios da competitividade, isonomia e 

impessoalidade para garantir a ampliação da disputa em busca do menor preço para contratação, 
se requer alteração do Edital para: 

a. Fixar prazo de entrega dos veículos em 90 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, se 
necessário e justificado pela contratada. 

b. Determinar que o prazo de entrega será contabilizado a partir da assinatura do 
contrato. 

c. Caso negativo, especificar com clareza qual será o termo inicial de contagem do 
prazo de entrega. 

d. Quanto aos provisórios: (i) fixar prazo de 60 dias para entrega, contados da 
assinatura do contrato; (ii) permitir que estejam na posse legal da contratada por qualquer meio 
legal de negociação e sejam de propriedade de terceiros ou de empresa do mesmo grupo 
econômico; (iii) permitir que sejam emplacados em qualquer unidade da Federação; (iv) permitir 
que sejam utilizados até a entrega dos definitivos, ou seja, por 90 dias no mínimo; (v) permitir que 
tenham ano de fabricação e quilometragem superior ao previsto em edital, desde que estejam em 
ótimas condições de uso e conservação e sejam previamente validados pela contratante; (vi) 
permitir a apresentação de declaração de autogestão. 

 
 
II. DO REAJUSTE. 
 
O edital traz previsão contraditórias acerca do reajustamento dos preços, 

notadamente quanto ao índice adotado, estando algumas em dissonância com a Lei. 
 
Com efeito, é certo que a dualidade de regras con�igura clara ilegalidade e abre 

margem para discricionariedade por parte do SEIOP, vez que condiciona a concessão do 
reajuste à ı́ndices distintos e, portanto, à critério subjetivo da Contratante, o que não pode 
prevalecer sob pena de ser declarada a nulidade do procedimento licitatório. 
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O Edital deve prever regras claras e objetivas para contratação, de modo a afastar 
eventuais subjetividades e discricionariedade na interpretação de suas regras, consagrando-se a 
garantia à moralidade, competitividade, isonomia, impessoalidade administrativa e, sobretudo, à 
segurança jurı́dica. 

 
Além disso, no âmbito das contratações realizadas sob a égide da nova Lei de 

Licitações, o reajustamento dos preços independe de solicitação e deve ter data base 
vinculada à data do orçamento estimado para licitação, conforme se depreende da leitura do 
artigo 92, § 3º, da Lei 14.133/2021. 

 
“§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.” 
 
Ademais, em razão da importância deste mecanismo de atualização financeira, o 

reajustamento de preços está em entre o rol de cláusulas obrigatórias em todos os contratos, 
conforme se depreende da leitura do artigo 92 da Lei 14.133/2021. 

 
“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
(...) 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;” 
  
De natureza cogente, tais requisitos deverão ser observados sob pena de ilegalidade, 

evitando, assim, eventuais prejuízos a participação dos licitantes interessados. 
 
Outrossim, o artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal assegura a manutenção das 

condições efetivas da proposta a fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
administrativos durante toda sua vigência. 

 
Neste contexto, considerando que todas as condições da futura contratação devem ser 

previamente estabelecidas no edital, é imprescindível que o edital em referência indique 
expressamente qual será a data base do orçamento estimado. 

 
Por fim, necessário reforçar que o reajustamento dos preços representa matéria 

de ordem pública, deriva de princípios constitucionais e tem a finalidade precípua de 
manter as condições efetivas da proposta, atualizando os valores contratados que, 
inequivocamente, sofrem a defasagem decorrente de fatores externos que acarretam a 
variação dos custos do contrato e oneram a contratada. 

  
Diante do exposto, para adequar o edital à legislação vigente, se requer: 
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a. Seja fixado que os preços serão reajustados após um ano da data base do 
orçamento estimado para o primeiro reajuste e após 12 meses do último reajuste ocorrido, 
para as demais concessões. 

b. Seja indicada expressamente a data do orçamento estimado que será adotada 
como base para aplicação do reajuste dos preços contratuais. 

c. Seja definido com clareza qual será o índice de reajuste a ser adotado nas futuras 
contratações, se IGPM ou IPCA, de modo a sanar a contradição apontada. 

 
 
III.  DA CAPACIDADE TÉCNICA EXIGIDA. CONDIÇÃO RESTRITIVA. ILEGALIDADE. 
  
Como é sabido, para obtenção do menor preço para Administração e fornecimento de 

serviços com qualidade e eficiência torna-se imprescindível a fixação de regras que garantam a 
ampla competitividade e participação do maior número de licitantes no certame, sendo vedada a 
inclusão de condições restritivas. 

  
Não obstante, o presente Edital apresenta condições na fase habilitação que limitam 

a competitividade através da restrição à participação no procedimento licitatório, 
impossibilitando, assim, a busca pelo melhor preço por parte da Administração Pública, em ofensa 
à legislação vigente e princípios aplicados ao tema, veja: 

  
“4.1 Para �ins de comprovação de quali�icação técnica, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos:  
4.1.1 Registro e licenciamento dos veículos no Estado do Rio de Janeiro.  
4.1.1.1 A exigência acima cumpre observância ao previsto no art. 13 do Decreto Estadual 
47.298/20”. 
  
Logo, nota-se que especificamente para comprovação de capacidade técnica o edital 

exige a apresentação do registro e licenciamento dos veículos no Rio de Janeiro. 
  
Ocorre, contudo, que o prazo fixado em edital para a entrega de veículos zero 

km é de 30 (trinta) dias. 
 
Em virtude deste contexto, as licitantes que não apresentarem os veículos já faturados 

e registrados no Rio de Janeiro serão inabilitadas no certame, posto que a comprovação do local 
de emplacamento da frota, por meio do CRLV, foi definida como um requisito eliminatório na fase 
de habilitação. 

  
A inclusão dessa exigência restritiva na fase atual do processo licitatório 

certamente prejudicará a competitividade. Empresas com reconhecida expertise na locação 
de veículos, mas que não possuem os veículos já faturados, verão sua participação cerceada. Essa 
imposição é uma exigência abusiva de comprovação de capacidade técnica com característica 
específica, que impede o atendimento ao interesse público por parte de licitantes qualificadas. 
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É imprescindível, portanto, que o edital contenha regras em consonância com a 
legislação vigente e princípios norteadores do processo licitatório a fim de garantir a ampliação 
da disputa. Ademais, para a aferição de capacidade técnica é extremamente razoável e suficiente 
que a exigência dos atestados técnicos relacionados ao objeto seja realizada de forma similar e 
não com exigência específica. 

  
Frise-se, a manutenção da exigência ferirá frontalmente os princípios da 

competitividade, isonomia e impessoalidade, impossibilitando, por consequência, a ampla 
participação de interessados e, ao final, afastando o procedimento licitatório de sua real finalidade 
que é a obtenção da condição mais vantajosa à Contratante. 

 
Acrescente-se ainda que, nos termos do art. 37, XXI da Constituição Federal, devem 

ser assegurados nos processos licitatórios para contratação de serviços condições de igualdade 
de condições a todos os concorrentes, sem exigências restritivas, sendo permitidas apenas 
exigências de qualificação técnicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 
Referida prática, que limita a participação dos licitantes, é absolutamente vedada, 

conforme entendimento dos Tribunais Pátrios manifestado nos julgados cujos trechos seguem 
transcritos, in verbis: 

 
“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem 
causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem a 
participação do maior número de concorrentes, a fim de que seja possibilitado se 
encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa.” (MS 5.606/DF, Rel. Min. José 
Delgado.) 
 
Nesse mesmo sentido, segue o entendimento da doutrina, vejamos: 
 
“Princípio, já averbamos alhures, é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, 
verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, 
compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e 
inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no 
que lhe confere a tônica e lhe dá sentido humano. É o conhecimento dos princípios que 
preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por 
nome sistema jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que 
transgredir uma norma. É a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e corrosão de sua 
estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) (grifo nosso) 
  
Não há dúvidas que as empresas que tenham experiência na locação de veículos em 

geral terão condições técnicas e expertise para cumprimento de suas obrigações contratuais, 
devendo, portanto, ser permitida a apresentação de atestados de locação de veículos em geral 
para comprovação da capacidade técnica de todos os itens. 
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Diante do exposto, para sanar a ilegalidade apontada, requer-se a retificação do Edital, 

para que seja excluída a exigência de apresentação do "Registro e licenciamento dos veículos no 
Estado do Rio de Janeiro" como requisito de habilitação para comprovação da capacidade técnica, 
permitindo que essa comprovação ocorra na fase contratual, no mesmo prazo de 
mobilização dos veículos. 

 
 
IV. DOS PEDIDOS 
 
Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a r. SEIOP, 

em estrito cumprimento aos princı́pios da competitividade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e e�iciência, que regem os certames licitatórios no geral e ao Pregão no particular, 
requer seja acolhida a presente impugnação ao Edital, para que sejam feitas as alterações 
apontadas acima, designando-se nova data para a realização do Pregão, em razão das necessárias 
adequações. 

 
Sem prejuıźo do acima exposto, requer seja observado o prazo estipulado no item 

8.1.2. do Edital para decisão sobre a impugnação ora apresentada. 
 
São Paulo, 28 de julho de 2025. 
 
 
Atenciosamente, 
CS BRASIL FROTAS S.A. 
 
Contato: Caio Roberto De Souza Gallo 
Telefones de Contato: (11) 2377-8068 
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